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art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se a 1° PJ de Execuções Penais/Belém, enviando cópia 
desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 723702
Portaria Nº 1520/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6414/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de supostos  
maus-tratos, torturas e abuso de autoridade no centro de recuperação 
Penitenciária do Pará ii, iii e iV, central de Triagem Metropolitana ii e 
iV, cadeia Pública de Jovens e adultos – cPJa e colônia Penal agrícola de 
Santa izabel- cPaSi, conforme Petição do advogado lucas Monteiro car-
doso-oaB/Pa n° 26.317;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria N° 420/2014-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 723695
Portaria Nº 1517/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6411/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de suposta 
agressão aos PPl’s diego Pontes da Silva (iNfoPEN 74814), arthur canuto 
cordeiro Borges (iNfoPEN 86045) e Miller Santos dos Santos (iNfoPEN 
25609), na cadeia Pública de Jovens e adultos – cPJa, conforme relatório 
de diligências n° 141/2021, datado de 20/10/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 723704
Portaria Nº 1541/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6415/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de suposto 
uso indevido de viatura na cadeia Pública de Parauapebas por terceiros não 
pertencentes ao quando funcional desta SEaP/Pa, conforme memorando 
n° 249/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 723690

Portaria Nº 1542/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6416/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposto 
assédio moral e abuso de autoridade em desfavor do servidor o.M.l. (M.f. 
5954249), Policial Penal, pela direção do complexo de Marabá, conforme 
denúncia encaminhada via e-mail no dia 01/09/2021 e ofício n° 455/2021/ 
MP. 4°PJMaB, datado de 09/09/2021, e ofício n° 474/2021/MP/4°-PJMaB, 
datado de 01/10/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 723934
Portaria Nº 1550/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5808/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor l.H.l.c. (M.f. 5895679 ), lotado na cadeia Públi-
ca de redenção, acerca dos fatos narrados no relatório de diligência n° 
009/2021-cGP/SEaP, de 23/02/2021. o servidor infringiu, em tese, o art. 
177, Vi, art. 178, V, c/c art. 189 e 190, iV, iX, Xiii, XVi e XiX do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arquivamento do presente feito por per-
da de objeto, tendo em vista que durante o curso processual ocorreu o 
encerramento do vinculo funcional (exoneração) do servidor l.H.l.c. (M.f. 
5895679), conforme carta comunicado, datada de 23/02/2021;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 
201, i, do rJU e portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, doE n° 34.038, art. 2° 
e 3°;
art. 2º - Encaminhar relatório conclusivo e a decisão a diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do servidor.
art. 3º - Encaminhar cópia integral dos autos a delegacia de crimes fun-
cionais-dEcrif e ao Ministério Público, para conhecimento e providências 
que julgarem necessários.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 723812
Portaria Nº 1548/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5873/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do Policial Penal l.M.c.N. (M.f. 5954170), acerca dos fa-
tos ocorridos em 31/03/2021, na av. Brasil, no município de redenção/
Pa, conforme narrado no B.o.P. n° 00073/2021.101105-0, registrado em 
31/03/2021. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, ii e Vi c/c os arts. 
189 e 190, iV, do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e autoria 
pugnou pela penalidade de SUSPENSÃo de 24(vinte e quatro) dias em face 
do acusado l.M.c.N. (M.f.5954170), Policial Penal, e diante da necessidade 
de serviço, que seja convertida a pena de suspensão em multa, na base 
de 50%(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, per-
manecendo o servidor citado no exercício de suas funções, com fulcro no 
art. 189, §3°, do rJU.
 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a penalidade de 
SUSPENSÃo pelo prazo de 24 (vinte e quatro) dias, em face do acusado 
l.M.c.N. (M.f.5954170), Policial Penal, e diante da necessidade de serviço, 
que seja convertida a pena de suspensão em multa, na base de 50%(cin-
quenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo 
o servidor citado no exercício de suas funções, com fulcro no art. 189, §3°, 
do rJU
art. 2º - Encaminhar relatório conclusivo e a decisão a diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do servidor e a co-
missão de Estágio Probatório para conhecimento e providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 723813
Portaria Nº 1546/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-


